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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO n.º 298/2023, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O INSTITUTO DE GESTÃO
ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL – IGESDF E A EMPRESA  JNT
ENGENHARIA - PRODUTOS E
CONSULTORIA, QUE TEM POR
OBJETO AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL .

 

 

O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL – IGESDF, pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 28.481.233/0001-72, cons�tuído sob a forma de
Serviço Social Autônomo (SSA), ins�tuído pela Lei Distrital nº 5.899, de 3 de julho de 2017, com
nomenclatura alterada pela Lei Distrital nº 6.270, de 30 de janeiro de 2019, regulamentado por meio do
Decreto n.º 39.674, de 19 de fevereiro de 2019, sediado no SHMS – Área Especial – Quadra 101 – Bloco A,
Brasília - DF, CEP: 70.335-900, neste ato representado por seu Diretor de Administração e Logís�ca, o
Sr. ANTÔNIO CARLOS GARCIA MARTINS CHAVES, brasileiro, viúvo, advogado, domiciliado nesta Capital
Federal, documento de iden�ficação OAB/DF nº 11.152, inscrito no CPF sob o nº 316.531.381-49,
doravante denominado de CONTRATANTE;  e a empresa JNT ENGENHARIA - PRODUTOS E CONSULTORIA 
, inscrita no CNPJ nº 34.265.318/0001-16, estabelecida na Q. CNC 1, nº 7, LT. 07, Subsolo - Tagua�nga
Norte/DF, CEP: 72.115-515, telefone: (61) 9.9632-3660, e-mail: engenharia.jnt@gmail.com,  neste ato
representada por seu Proprietário, o Sr. JOSÉ NICELIS TORRES PEREIRA, brasileiro, engenheiro, inscrito no
Registro Geral sob o nº 1.140.057-SSP/DF e CPF nº 477.456.811-20, na qualidade de CONTRATADA, têm
entre si, na convergência de seus interesses, ajustado, que mutuamente outorgam e aceitam,
prometendo fazer cumprir e respeitar por si e por seus sucessores, na forma da Lei, o presente PRIMEIRO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 298/2023, em conformidade com o Regulamento Próprio de
Compras e Contratações do IGESDF e de acordo com as seguintes cláusulas e condições.

 

1. DO PROCEDIMENTO

 

https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf


CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente instrumento atende aos termos: (i) da solicitação de
prorrogação de vigência do CONTRATO Nº 298/2023 apresentada pela área demandante
da CONTRATANTE (129329794), (ii) do aceite da CONTRATADA quanto à prorrogação (129377248), (iii) da
Declaração de Disponibilidade Orçamentária emi�da pelo Núcleo de Custos e Orçamentos –
 IGESDF/DVP/GGCFC/CCOR/NUCOR (129856707), (iv) do Parecer SEI-GDF n.º
02/2024- IGESDF/DP/GAB/ASJUR/CJPRO (130398895) emi�do pela Assessoria Jurídica, (v) da autorização
emi�da pela autoridade competente do CONTRATANTE e encontra-se em conformidade com o que
dispõe o Regulamento Próprio de Compras e Contratações do Ins�tuto de Gestão Estratégica de Saúde do
Distrito Federal.

 

2. DO OBJETO

 

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Termo Adi�vo tem por objeto a prorrogação da
vigência do CONTRATO Nº 298/2022, por mais 6 (seis) meses, a contar de 18 de janeiro de 2024 a 18 de
julho de 2024, com fundamento no ar�go 39 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do
IGESDF.

 

3. DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATO Nº 298/2023 fica prorrogado por mais 6 (seis) meses,
a contar de 18 de janeiro de 2024 a 18 de julho de 2024, com fundamento no ar�go 39 do Regulamento
Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

4. DO VALOR

 

CLÁUSULA QUARTA - Após a assinatura do presente instrumento contratual, o valor total
es�mado da contratação permanecerá em R$ 18.923,30 (dezoito mil novecentos e vinte e três reais e
trinta centavos), compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita
execução do objeto pelo período de 6 (seis) meses.

 

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

CLÁUSULA QUINTA – O presente Termo Adi�vo terá sua vigência por mais 6 (seis) meses, a
contar de 18 de janeiro de 2024 a 18 de julho de 2024, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos subsequentes, mediante Termos Adi�vos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme
preconiza o art. 39 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

6. DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

CLÁUSULA SEXTA – O CONTRATANTE providenciará a publicação do resumo deste
instrumento contratual no sí�o eletrônico do IGESDF na rede mundial de computadores, na forma do
Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

7. DA RATIFICAÇÃO 

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=145030131&id_procedimento_atual=105284659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110042485&infra_hash=c05f5c9b013890f5f9f0ad4d173ee7d79d8d4e83c9d4d5b7f4bcee813bfccf34
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=145081348&id_procedimento_atual=105284659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110042485&infra_hash=7c2fbe1e1aff84c898cacdebff663a14745196214e060e08d8f9622f50464ed4
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=145600068&id_procedimento_atual=105284659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110042485&infra_hash=6edbcbb61e5ffff22c8820adc3850bcf5c36ec2b2f744f936a31a189565913ba
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=146184626&id_procedimento_atual=105284659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110042485&infra_hash=284ec1e1978b8668faadfab5aebcc8f788ca3bb831635a06e28b06f87a8b6750
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf


CLÁUSULA SÉTIMA - Ficam man�das as demais cláusulas e condições constantes
do CONTRATO Originário, observada a conformidade com o Regulamento Próprio de Compras e
Contratações do IGESDF e a legislação aplicável à espécie. 

 

8. DO FORO

 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília/DF, para dirimir
qualquer dúvida oriunda deste instrumento.

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente instrumento para que
surta um só efeito, o qual, depois de lido, será assinado pelos representantes das partes.

 

 

CONTRATANTE

 

ANTÔNIO CARLOS GARCIA MARTINS CHAVES

Diretor de Administração e Logís�ca

CPF: 316.531.381-49

Ins�tuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal

 

 

 CONTRATADA

 

JOSÉ NICELIS TORRES PEREIRA

Proprietário

JNT ENGENHARIA - PRODUTOS E CONSULTORIA

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE NICELIS TORRES PEREIRA, RG nº 1140057 SSP
DF, Usuário Externo, em 16/01/2024, às 17:18, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS GARCIA MARTINS CHAVES -
Matr.0001511-9, Diretor(a) de Administração e Logís�ca, em 17/01/2024, às 14:58, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.



A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 131346581 código CRC= F35BC21E.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SMHS - Área Especial - Quadra 101 - Bairro Asa Sul - CEP 70335900 - DF

Telefone(s):
Sí�o  - igesdf.org.br

04016-00078760/2022-28 Doc. SEI/GDF 131346581

Criado por 00013045, versão 1 por 00013045 em 16/01/2024 15:03:08.


